
 diário oficial Nº 34.697  81 Terça-feira, 14 DE SETEMBRO DE 2021

r  E  S  o  l  V  E:
i – iNStaUrar Sindicância Punitiva em face dos servidores J. a. l. B. f, 
matrícula nº 57227367/1 e D. S. C, matrícula nº 57190500/2,  com a fina-
lidade de apurar responsabilidades pela prática, em tese, das irregularida-
des constantes nos autos em referência e demais fatos conexos;
ii – dESiGNar as servidoras JUliaNa coZara oliVEira MartiNS, as-
sistente de trânsito, matrícula nº 55588874/1 e tEliaNE criStiNa dE 
alMEida MoNtEiro, auxiliar de trânsito, matrícula nº 57175605/1 para, 
sob a presidência da primeira, apurarem esses fatos no prazo de 30 (trinta) 
dias, conforme parágrafo único do art. 201 da lei 5.810/94;
iii – À coordenadoria de Procedimentos disciplinares e coordenadoria de 
Gestão de Pessoas para que adotem as providências para o pleno cumpri-
mento do presente ato.
MarlENilSoN lUiZ PiNHEiro MiraNda
corregedor chefe – dEtraN/Pa
Portaria Nº 196/2021-cGd/siNdicÂNcia/diVersos, de 
20/08/2021.
o corregedor chefe do departamento de trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e...
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 02/2021-cSi, 20.08.2021, 
subscrito pela Presidente da comissão Maria do Socorro Santos almeida, 
por meio do qual solicita e justifica a necessidade de novo prazo para a 
conclusão da Sindicância investigativa nº 2020/429493-apenso 492453.
r E S o l V E:
i – ProrroGar, por 30 dias, o prazo do processo de  Sindicância 
investigativa instaurado pela Portaria Nº 05/2021-cGd/SiNdicÂNcia, 
publicada no doE nº 34.444, de 20.07.2021, para dar continuidade a 
investigação e devida conclusão dos trabalhos, a partir de 02.09.2021;
ii – À coordenadoria de Procedimentos disciplinares e à coordenadoria de 
Gestão de Pessoas, para que adotem as providências para o pleno cumpri-
mento do presente ato.
MarlENilSoN lUiZ PiNHEiro MiraNda
corregedor-chefe
Portaria Nº 203/2021-cGd/siNdicÂNcia/diVersos, de 
20/08/2021.
o corregedor chefe do departamento de trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e...
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 02/2021-cSi, 20.08.2021, 
subscrito pela Presidente da comissão Maria do Socorro Santos almeida, 
por meio do qual solicita e justifica a necessidade de novo prazo para a con-
clusão da Sindicância investigativa nº 2021/125478-apenso 2021/634609.
r E S o l V E:
i – ProrroGar, por 30 dias, o prazo do processo de Sindicância 
investigativa instaurado pela Portaria Nº 07/2021-cGd/SiNdicÂNcia, 
publicada no doE nº 34.444, de 20.07.2021, para dar continuidade a 
investigação e devida conclusão dos trabalhos, a partir de 01.09.2021;
ii – À coordenadoria de Procedimentos disciplinares e à coordenadoria de 
Gestão de Pessoas, para que adotem as providências para o pleno cumpri-
mento do presente ato.
MarlENilSoN lUiZ PiNHEiro MiraNda
corregedor-chefe

Protocolo: 703749
..

LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

Portaria Nº 3063/2021-daF/cGP, de 10/08/2021
a coordenadora de Gestão de Pessoas, do departamento de trânsito do Esta-
do do Pará – dEtraN/Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas, e,
coNSidEraNdo o disposto no art. 81, da lei 5.810/94, de 24/01/1994, e 
ainda a apresentação do laudo Médico nº 79075, de 31/08/2021,
r E S o l V E:
coNcEdEr ao servidor doMiNGoS da PaiXÃo PErEira JUNior, auxiliar 
de trânsito, matrícula 57175511/1, lotado na cirEtraN “B” de ananindeua, 
por 60 (sessenta) dias, de licença para tratamento de Saúde, no período de 
01/08/2021 a 29/09/2021, conforme laudo Médico nº 79075, de 31/08/2021.
os efeitos desta Portaria retroagirão a 01/08/2021.
Nazaré de fátima Matos oliveira
coordenadora de Gestão de Pessoas.

Protocolo: 703688
..

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº 2877/2021-daF/cGP, de 30/08/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito 
do Estado do Pará- dEtraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela Portaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2021/916322;
rESolVE:
art. 1º - aUtoriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Wanderley Pontes Ferreira, matrícula nº 57211861/2.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
500,00 (QUiNHENtoS rEaiS) e destinam-se a suprir as despesas eventu-
ais e de pronto atendimento no município de Breves.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$-300,00
3339036-r$-200,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dEtraN/Pa.
Para aplicação: No período de 03 à 17/09/2021
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Portaria Nº 2879/2021-daF/cGP, de 30/08/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito 
do Estado do Pará- dEtraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela Portaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2021/916433;
rESolVE:
art. 1º - aUtoriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
charles Yuri Souza de castro, matrícula nº 57232049/1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
500,00 (QUiNHENtoS rEaiS) e destinam-se a suprir as despesas eventu-
ais e de pronto atendimento no município de abaetetuba.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$-300,00
3339036-r$-200,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dEtraN/Pa.
Para aplicação: No período de 03 à 17/09/2021
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 2880/2021-daF/cGP, de 30/08/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito 
do Estado do Pará- dEtraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela Portaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2021/916478;
rESolVE:
art. 1º - aUtoriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Marco antonio Pinheiro Paciência, matrícula nº 57195024/2.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
500,00 (QUiNHENtoS rEaiS) e destinam-se a suprir as despesas eventu-
ais e de pronto atendimento no município de tucurui.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$-300,00
3339036-r$-200,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dEtraN/Pa.
Para aplicação: No período de 03 à 17/09/2021
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 2881/2021-daF/cGP, de 30/08/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito 
do Estado do Pará- dEtraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela Portaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2021/916615;
rESolVE:
art. 1º - aUtoriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Jefferson Luiz Santos da Silva, matrícula nº 57197136/2.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
500,00 (QUiNHENtoS rEaiS) e destinam-se a suprir as despesas eventu-
ais e de pronto atendimento no município de Barcarena.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$-300,00
3339036-r$-200,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dEtraN/Pa.
Para aplicação: No período de 03 à 17/09/2021
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 2882/2021-daF/cGP, de 30/08/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito 
do Estado do Pará- dEtraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela Portaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2021/916642;
rESolVE:
art. 1º - aUtoriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
almir dos Santos da Silva, matrícula nº 57191487/2.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
500,00 (QUiNHENtoS rEaiS) e destinam-se a suprir as despesas eventu-
ais e de pronto atendimento no município de tailândia.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$-300,00
3339036-r$-200,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dEtraN/Pa.
Para aplicação: No período de 03 à 17/09/2021
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 703291


